
ESTADO DO TOCANTINS 
Câmara Municipal de Lagoa da Confusão 

e uerimento n-0!11//96. 

v.r • .t?residente, 

Le que iro, ouvido 

~unicia.Jil: 

Camara IV1un1c1pa1 

Lagoa da Confusõo 

•-\PROVADO 
EM /i /.. 03 ... ./ {16 

i ': g J,l;nÍ,co.,{!tx o)V O T A Ç Ã O 
)1/)~ 

' lenário que seja envie.do ao ..., r l'refei to 

ara que dentro das ossibilidades financeiras,c•ejam. ad-
, 

uiridos: ~atrol, ... a-carre c.;..deira, fasculante, e ... r utor de esteira. 

J I V . 

O descaso da .. iniJ tra~ão anterior uerou wn co 1 üeto 

abandono e nossas e"'tra as vicinais,e um municÍ ..Jio em esenvolvi­

mento igual ao nosso é necessario a abertura de outras estr as com 

J adrÕes trafegáveis . 

Não é 1ossível ue tod~s as vezes que J recis 0 .os de cou 

certar nossas estra as,temos que ir sem reem busca de auxilio do 

governo. 

~ uala • as ,.;essoes,em 11 de~ arço de 1 . 996. 

e, 

Mauro Iv .1. odri eues 

Ver_P;r~stqente 
..J.,. -- -~ ---- ;,:-


